
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO - SR/PF/SP
 

Decisão nº 142219694/2025-CPL/SELOG/SR/PF/SP

Assunto: Decisão final da fase recursal para instrução do pregão 90012/2025 - SR/PF/SP
Destino: SELOG/SR/PF/SP
Processo: 08500.049560/2024-19
Interessado: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO -
SR/PF/SP
 

1. Trata-se de decisão final quanto aos recursos interpostos pelas empresas MR
CONSTRUTORA - CNPJ nº 04.272.538/0001-06 (SEI nº 142037249) e CIBAM ENGENHARIA LTDA.
- CNPJ nº 01.211.015/0001-61 (SEI Nº 142064843), no fechamento da fase de habilitação do Pregão
Eletrônico nº 90012/2025 - SR/PF/SP, manifestaram, tempestivamente, intenção de recurso contra a
decisão que aprovou a proposta e a habilitação da empresa SR ENGENHARIA LTDA inscrita sob o
CNPJ nº 33.543.232/0001-45, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada na prestação de
serviços contínuos de manutenção predial preventiva, corretiva, preditiva e conservação de suas áreas
externas, com fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva e também sem dedicação exclusiva
(sob demanda), incluindo o fornecimento de peças e materiais (sob demanda), para atender as
necessidades da Superintendência Regional de Polícia Federal em São Paulo e suas unidades
descentralizadas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

2. Recebo o  Recurso - MR CONSTRUTORA (142037249) e o Recurso - CIBAM
ENGENHARIA (142064843) interpostos por serem tempestivos.

3. Ciente e de acordo com a Decisão Fundamentada - Pregoeiro (142109821), cujos
fundamentos adoto como razão de decidir, para negar-lhes provimento, mantendo a aprovação da
proposta e habilitação da empresa vencedora do certame a SR ENGENHARIA LTDA inscrita sob o CNPJ
nº 33.543.232/0001-45.

4. Restitua-se ao SELOG/SR/PF/SP para continuidade do feito, devendo a
CPL/SELOG/SR/PF/SP publicar a Decisão Fundamentada - Pregoeiro (142109821), no sítio
https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/licitacoes/2025/sao-paulo/pregao-eletronico/pregao-eletronico-no-
90012-2025-manutencao-predial-sr-pf-sp.

 
 

RODRIGO LUIS SANFURGO DE CARVALHO
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional
 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO LUIS SANFURGO DE CARVALHO ,
Superintendente Regional, em 21/08/2025, às 09:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/licitacoes/2024/sao-paulo/pregao-eletronico/pregao-eletronico-no-90012-2024-sr-pf-sp
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=142219694&crc=1097321B.
Código verificador: 142219694 e Código CRC: 1097321B.

Referência: Processo nº 08500.049560/2024-19 SEI nº 142219694
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